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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.578-A, DE 2004 

(Do Sr. Maurício Rands) 
 

Altera os arts. 522, 523 e 527 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, e dá outras providências; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas, e, 
no mérito, pela aprovação (relator: DEP. ANDRÉ DE PAULA). 
 
 
 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE: 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA - ART. 24, II 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 
 
I – Projeto Inicial 
 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- Parecer do relator 
- Emendas oferecidas pelo relator (2) 
- Parecer da comissão 
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  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

  Art. 1º O art. 522 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de 

Processo Civil, terá a seguinte redação: 

 

“Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo na forma retida, 

salvo quando se tratar de provimento jurisdicional de urgência ou houver 

perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, bem como nos casos de 

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é 

recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento.” (NR) 

 

  Art. 2º Suprima-se o parágrafo 4º do art. 523 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 – Código de Processo Civil. 

 

  Art. 3º O inciso II do art. 527 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – 

Código de Processo Civil, terá a seguinte redação: 

 

“Art. 527. .................................................................... 

 

I – ...............................................................................; 

 

II – converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo 

quando se tratar de provimento jurisdicional de urgência ou houver perigo de 

lesão grave e de difícil ou incerta reparação, remetendo a respectiva petição 

ao juízo da causa, onde será juntada aos autos, desprezando-se as peças que 

formaram o instrumento, não cabendo recurso dessa decisão;” (NR) 

 

  Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO  
 

 

  Este projeto de lei resulta de anteprojeto elaborado pela Associação dos 

Magistrados Brasileiros - AMB, e por estar de acordo, adoto-o. 

 

  Conforme se depreende da nova redação conferida pela Lei n.º 10.352, de 

2001, ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil - CPC, é possível concluir que o 

legislador pretende instituir o agravo, na modalidade retida, como regra na forma de 

impugnação das decisões interlocutórias (art. 162, § 2.º, do CPC), deixando o agravo por 

instrumento como exceção, cabível apenas nas hipóteses de provisão jurisdicional de urgência 

ou quando houver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação. 
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  Nessa esteira interpretativa, incompreensível que na reforma legislativa não se 

tenha pensado na hipótese de alterar os demais artigos do CPC que tratam desse recurso, 

fazendo com que das decisões interlocutórias fosse oponível apenas o agravo retido, deixando 

a modalidade por instrumento naquelas situações previstas no inciso II do art. 527 do Código 

de Processo Civil. 

 

  Algumas situações concretas e inquestionáveis devem ser levadas em 

consideração neste período histórico-processual brasileiro. Primeiro, é importante ressaltar os 

inúmeros recursos disponíveis na legislação em vigor, possibilitando o prolongamento 

exagerado das lides forenses.  

 

  Em segundo, o elevadíssimo número de agravos de instrumento que ingressa 

nos Tribunais, transformando a instância revisional numa verdadeira instância instrutória dos 

processos que tramitam na jurisdição a quo, enfraquecendo sobremaneira a figura do Juiz de 

Direito como órgão de representação do Poder nas comarcas do Estado, levando-o ao 

descrédito e desprestígio, fatores nocivos à própria afirmação do Judiciário como Poder 

autônomo e independente. Por outro lado, a concessão de efeito suspensivo aos agravos, 

juntamente com a recorribilidade de todas as decisões interlocutórias, faz com que o 

magistrado de primeiro grau seja apenas um coletor de provas e ordenador do processo, 

ficando a cargo do segundo grau, antes mesmo da sentença, decidir sobre todas as questões 

postas em juízo. 

 

  Em terceiro, a sobrecarga de trabalho do magistrado de segundo grau, que além 

do encargo de revisão das sentenças, aliás, mister fundamental do órgão colegiado, perde 

tempo precioso no exame de agravos, muitos deles inconseqüentes e protelatórios, que 

poderiam ser interpostos na modalidade retida, junto ao próprio órgão prolator da decisão. 

 

  Tomando-se como base os processos que tramitam na Justiça do Trabalho, 

onde há respaldo nas decisões dos juízos monocráticos de primeiro grau, entendemos 

imprescindível a importação dessas idéias progressistas de fortalecimento da jurisdição a quo 

para o âmbito da legislação processual civil brasileira. 

 

  Para tanto, é fundamental a alteração da interposição do recurso de agravo 

(retido ou por instrumento) e adoção, pelas partes, de uma nova postura processual, 

conscientes de que o agravo por instrumento é cabível somente nas situações excepcionais, ou 

seja, naquelas referidas no atual inciso II do art. 527, sendo que nos demais casos, tal recurso 

sempre deverá ser interposto na modalidade retida. 

 

 Nos casos em que a parte entenda que a situação em concreto mereça exame 

imediato pelo Tribunal, poderá interpor agravo de instrumento, sendo que o relator, no 

momento do juízo de admissibilidade e sem prejuízo do disposto no art. 557 do CPC, poderá 

convertê-lo em retido, quando não verificar presente o requisito da urgência. Mas essa decisão 

do relator deve ser irrecorrível, sob pena de ineficácia da alteração legislativa já em vigor.  
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  A fim de não prejudicar o manuseio dos autos e evitar o acúmulo desnecessário 

de documentos, já que o instrumento é formado por peças que já se encontram no processo, 

apenas a petição do recurso será encaminhada ao juízo de primeiro grau para que seja juntada 

aos autos, desprezando-se o restante. 

 

 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 2004 

 

 

 

 

 

Deputado MAURÍCIO RANDS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

 

 
Institui o Código de Processo Civil. 

 

 

O Presidente da República  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I  
 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  
 DOS ATOS PROCESSUAIS  

 

CAPÍTULO I  
 DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Dos Atos do Juiz  

 

Art. 162. Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e 

despachos. 

§ 1º Sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o 

mérito da causa. 

§ 2º Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve 

questão incidente. 

§ 3º São despachos todos os demais atos do juiz praticados no processo, de ofício 

ou a requerimento da parte, a cujo respeito a lei não estabelece outra forma. 

§ 4º Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, 

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz 

quando necessários. 
* § 4º acrescentado pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994 

 

Art. 163. Recebe a denominação de acórdão o julgamento proferido pelos 

tribunais. 
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.................................................................................................................................................... 

  

TÍTULO X  
 DOS RECURSOS  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  
 DO AGRAVO  

* Capítulo com designação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995. 

 

Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, 

retido nos autos ou por instrumento. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995. 

Parágrafo único. O agravo retido independe de preparo. 
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995. 

 

Art. 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal 

dele conheça, preliminarmente, por ocasião do julgamento da apelação. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995. 

§ 1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas 

razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995. 

§ 2º Interposto o agravo, e ouvido o agravadono prazo de 10 (dez) dias, o juiz 

poderá reformar sua decisão.  
* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

§ 3º Das decisões interlocutórias proferidas em audiência admitir-se-á 

interposição oral do agravo retido, a constar do respectivo termo, expostas sucintamente as 

razões que justifiquem o pedido de nova decisão. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995. 

§ 4º Será retido o agravo das decisões proferidas na audiência de instrução e 

julgamento e das posteriores à sentença, salvo nos casos de dano de difícil e de incerta 

reparação, nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é 

recebida. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

  

Art. 524. O agravo de instrumento será dirigido diretamente ao tribunal 

competente, através de petição com os seguintes requisitos: 

I - a exposição do fato e do direito; 

II - as razões do pedido de reforma da decisão; 

III - o nome e o endereço completo dos advogados, constantes do processo. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995. 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 527.Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído 

"incontinenti", o relator: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6779 

 

PL-3578-A/2004 

 

7 

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art.557;  
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

II - poderá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se 

tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave e de difícil ou 

incerta reparação, remetendo os respectivos autos ao juízo da causa, onde serão apensados 

aos principais, cabendo agravo dessa decisão ao órgão colegiado competente;  
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art.558), ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua 

decisão; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

IV - poderá requisitar informações ao juiz da causa, que as prestará no prazo de 

10 (dez) dias;  
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

V - mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por ofício dirigido ao 

seu advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que responda no prazo de 10 

(dez) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender convenientes; nas comarcas 

sede de tribunal e naquelas cujo expediente forense for divulgado no diário oficial, a 

intimação far-se-á mediante a publicação no órgão oficial;  
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

VI - ultimadas as providências referidas nos incisos I a V, mandará ouvir o 

Ministério Público,se for o caso, para que se pronuncie no prazo de 10 (dez) dias.  
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

Parágrafo único. Na sua resposta, o agravado observará o disposto no § 2º do 

art.525. 
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995. 

  

Art. 528. Em prazo não superior a 30 (trinta) dias da intimação do agravado, o 

relator pedirá dia para julgamento. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  
 DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL  

* Capítulo VII com denominação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 

do respectivo tribunal,do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator 

poderá dar provimento ao recurso. 
* § 1º-A acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998. 
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§ 1º Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para 

o julgamento do recurso,e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em 

mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998 . 

§ 2º Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal 

condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez por cento do valor 

corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao 

depósito do respectivo valor. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998. 

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, 

adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros 

casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a 

fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da 

turma ou câmara. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo às hipóteses do art.520. 
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
 
 
I – RELATÓRIO 
 

O nobre autor da Proposição, em epígrafe numerada, pretende 

alterar a Lei 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, 

transformando o atual § 4º do art. 523 no caput do 522, e tornando obrigatória, por 

parte do relator no juízo ad quem,  a conversão do agravo de instrumento em agravo 

retido, modificando o inciso II do artigo  527. 

Alega, em defesa de sua tese,  que: 

“Conforme se depreende da nova redação conferida pela 
Lei n.º 10.352, de 2001, ao inciso II do art. 527 do Código de 
Processo Civil - CPC, é possível concluir que o legislador 

pretende instituir o agravo, na modalidade retida, como regra 
na forma de impugnação das decisões interlocutórias (art. 162, 
§ 2.º, do CPC), deixando o agravo por instrumento como 

exceção, cabível apenas nas hipóteses de provisão 
jurisdicional de urgência ou quando houver perigo de lesão 
grave e de difícil ou incerta reparação. 

Nessa esteira interpretativa, incompreensível que na 

reforma legislativa não se tenha pensado na hipótese de 
alterar os demais artigos do CPC que tratam desse recurso, 
fazendo com que das decisões interlocutórias fosse oponível 

apenas o agravo retido, deixando a modalidade por 
instrumento naquelas situações previstas no inciso II do art. 
527 do Código de Processo Civil...” 

Como alega o ilustre autor do projeto em exame as inúmeras  

formas de recursos à disposição na legislação brasileira, possibilitam lides forenses 

quase que eternizadas pela quantidade de procedimentos que a cada recurso têm 

que ser forjados. Isso faz com que um processo de rito ordinário, por exemplo, possa 

levar uma década para ser concluído. 

Não obstante, a possibilidade de um elevadíssimo número de 

agravos de instrumento diuturnamente interpostos nos tribunais transforma a 

instância revisional em instância instrutória dos processos que tramitam em 
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jurisdição a quo. Isto enfraquece a figura do Juiz de Direito que é órgão de 

representação do Poder Judiciário nas comarcas do Estado.   

A concessão de efeito suspensivo aos agravos, bem como a  

recorribilidade de todas as decisões interlocutórias, fazem do magistrado de primeiro 

grau um mero coletor de provas e ordenador de processo, passando ao segundo 

grau, antes mesmo da sentença, a função de decidir sobre todas as questões postas 

em juízo. 

Sugere o autor que o exemplo a ser seguido é, sem dúvida, o 

exemplo da Justiça do Trabalho, onde as decisões dos Juízos monocráticos de 

primeiro grau encontram respaldo. É muito importante que esse avanço seja 

conquistado importando-se essas idéias progressistas de fortalecimento da 

jurisdição a quo para o âmbito da legislação processual civil brasileira. 

Por esses fatos, a proposição entende como necessária e 

fundamental a alteração da interposição do recurso de agravo (retido ou por 

instrumento) e adoção, pelas partes, dessa nova postura processual com a 

consciência de que  o agravo por instrumento é cabível somente nas situações de 

caráter excepcional como aquelas referidas no atual inciso II do art. 527, sendo, nos 

demais casos, tal recurso interposto sempre na modalidade retida. 

É inteligente o objetivo da proposição quando prevê que, nos 

casos em que a parte entenda que a situação em concreto mereça exame imediato 

pelo Tribunal, poderá  interpor agravo de instrumento, sendo que o relator, no 

momento do juízo de admissibilidade e sem prejuízo do disposto no art. 557 do CPC, 

converterá em retido se o recurso não tratar de provimento jurisdicional de urgência 

ou não representar perigo de lesão grave e de difícil reparação. Porém, essa 

decisão do relator deve ser irrecorrível. 

A esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

compete analisar a proposta sob os aspectos de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, regimentalidade e técnica legislativa, sendo a apreciação conclusiva (art. 

24, II do Regimento Interno). 

Não foram apresentadas emendas, no prazo regimental. 

É o Relatório.  
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II - VOTO DO RELATOR 

A Proposição em análise não encontra vícios de natureza 

constitucional e vem ao encontro das expectativas da sociedade por uma justiça ágil 

e eficiente. 

Não há injuridicidade, estando a proposta em conformidade 

com os princípios norteadores que informam nosso ordenamento jurídico. 

Já sob o aspecto da técnica legislativa, oferecemos duas 

emendas.  A primeira diz respeito à omissão sugerida na redação do art. 522,   que 

não estabelece prazo de 10 (dez) dias para a interposição do agravo, como o faz a 

norma ora em vigor.  A segunda visa a adaptá-lo aos preceitos da Lei Complementar 

nº 95/98. 

No mérito, concordamos com o ilustre Autor. Os recursos, em 

especial, os agravos, têm se transformado em instrumentos meramente 

protelatórios, assoberbando os tribunais e dificultando a efetividade da justiça. 

 O PL vem roborar a regra que já vem sendo aplicada, e com 

êxito, pelos órgãos jurisdicionais, além de avançar, quando institui no juízo de 

admissibilidade do agravo, que o Relator, no tribunal, converta o agravo de 

instrumento em agravo retido, se o recurso não tratar de provimento jurisdicional de 

urgência ou não representar perigo de lesão grave e de difícil reparação. Essa 

decisão do relator será irrecorrível.  

 

Assim, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa, com a redação dada pelas emendas, em anexo, do Projeto de Lei 

nº 3.578, de 2004.  

É o voto. 

Sala da Comissão, em 11 de agosto de 2004. 

 

Deputado André de Paula 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 3.578, DE 2004 
 

 

 

Altera os arts. 522, 523  e 527 da Lei nº 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, 
e dá outras providências. 
Autor: Deputado MAURICIO RANDS 
Relator: Deputado ANDRÉ DE PAULA 

 

 

 

 

EMENDA DO RELATOR Nº 01 
 

 

      Suprima-se o art. 5º do Projeto. 

 

 

 

 

Sala da Comissão, em 11 de agosto de 2004 
 

 

 

 
 

 

 

 

Deputado ANDRÉ DE PAULA 
Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 3.578, DE 2004 
 

 

 

Altera os arts. 522, 523  e 527 da Lei nº 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, 
e dá outras providências. 
Autor: Deputado MAURICIO RANDS 
Relator: Deputado ANDRÉ DE PAULA 

 

 

 

 

EMENDA DO RELATOR Nº 02 
 

 

O art. 1º do projeto passa ter a seguinte redação : 

 

“Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 dias, na forma 
retida, salvo quando se tratar de provimento jurisdicional de urgência ou houver 
perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, bem como nos casos de 
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, 
quando será admitida a sua interposição por instrumento.” (NR) 

 

 

 

 

Sala da Comissão, em 11 de agosto de 2004 
 

 

 

 

 

Deputado ANDRÉ DE PAULA 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 
                                        A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com 2 emendas (apresentadas pelo Relator), e, no 
mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.578/2004, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado André de Paula. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 

Antonio Carlos Biscaia - Vice-Presidente no exercício da 
Presidência, Maurício Rands - Presidente, Aloysio Nunes Ferreira, Antonio Carlos 
Magalhães Neto, Bosco Costa, Carlos Mota, Carlos Rodrigues, Darci Coelho, Ildeu 
Araujo, Inaldo Leitão, José Eduardo Cardozo, José Roberto Arruda, Juíza Denise 
Frossard, Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh, Odelmo Leão, Paulo 
Magalhães, Roberto Magalhães, Rubinelli, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, 
Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Wagner Lago, André de Paula, Átila Lira, Dra. Clair, 
Isaías Silvestre, José Pimentel, Léo Alcântara, Luiz Couto, Mauro Benevides, 
Neucimar Fraga, Ronaldo Caiado e Severiano Alves. 
 

                          Sala da Comissão, em 14 de setembro de 2004 
                           

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 
Presidente em exercício 
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